
ANEXO I - QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS E ATRIBUIÇÕES

QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS

CARGO

REMUNERAÇÃO
INICIAL R$ VAGAS FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TIPO DE PROVA

PROFESSOR:

- Ed. Infantil e Séries Iniciais

- Língua Portuguesa 

- Matemática

- História

- Geografia

- Ciências

- Inglês

- Arte

- Educação Física

- Ensino Religioso

R$ 1.449,83

(para 20 horas
habilitados)

R$1.142,79

(para 20 horas
não habilitados)

CR

CR

CR

CR

CR

CR

CR

CR

CR

CR

Habilitação  em  Nível  Superior  de
licenciatura plena na área de atuação

Não  Habilitados  cursando  a  partir  da
terceira fase, na área de atuação.

20h à 40h

De acordo
com a

demanda por
cargo, em

conformida-
de com o

item 13.4 do
presente
Edital (Da

Contratação)

Prova objetiva e Prova
de títulos

ASSISTENTE DE CRECHE R$ 1.540,00 CR Diploma  ou  certificado  de
conclusão  de  curso  de  Ensino
Médio,  com  formação
preferencialmente em Magistério.

40h Prova objetiva

MERENDEIRA R$ 1.535,12 CR 4ª Série do Ensino Fundamental 40h Prova objetiva

FAXINEIRA R$ 1.535,12 CR 4ª Série do Ensino Fundamental 40h Prova objetiva

AGENTE COMUNITÁRIO R$ 1.116,50 CR 2º Grau Completo
Carteira Nacional de Habilitação 
AB

40h Prova objetiva

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.595,00 CR 4ª Série do Ensino Fundamental 40h Prova objetiva

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 2.035,00 CR 2º  Grau  Completo
Profissionalizante

40h Prova objetiva



ENFERMEIRO R$ 5.117,12 CR Curso  Superior  de  Enfermagem,
com  registro  no  Conselho  ou
Órgão competente

40h Prova objetiva

TÉCNICO DE ENFERMAGEM -
SAMU

R$ 2.046,82 CR 2º Grau Completo 
Profissionalizante 

40h Prova objetiva

MOTORISTA - SAMU R$ 2.046,82 CR Ensino Fundamental Completo
 Curso de  Primeiros Socorros
Carteira Nacional de Habilitação
“D”

40h Prova objetiva

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:

Professor:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia
educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a
sua sala de aula,  estabelecendo relações entre  os diferentes componentes curriculares;  ministrar  aulas nos dias letivos e horas de
trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional;  levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de
menor rendimento;  avaliar  o  desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar,  nos prazos estabelecidos;  participar  da
elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da
escola; participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; zelar pela aprendizagem dos alunos; constatar
necessidades e encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; atender às solicitações da direção da escola referentes
a sua ação docente; atualizar-se em sua área de conhecimentos;  participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas
específicas e das atividades específicas ou extraclasse;  cooperar com os serviços de administração escolar,  planejamento,  inspeção
escolar,  orientação  educacional  e  supervisão  escolar;  participar  de  reuniões,  encontros,  seminários,  cursos,  conselhos  de  classe,
atividades  cívicas  e  culturais,  bem como de  outros  eventos  da  área educacional  e  correlata;  participar  da elaboração,  execução  e
avaliação da proposta administrativo-pedagógica do estabelecimento de ensino; promover aulas e trabalhos de recuperação para alunos
que apresentam dificuldades de aprendizagem; fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; realizar levantamentos diversos
no sentido de subsidiar o trabalho docente; contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, prestando-lhes



aconselhamentos;  zelar  pela disciplina e pelo material  docente;  manter-se atualizado sobre a legislação do ensino;  executar  outras
atividades afins.

Assistente de Creche:

Auxiliar no planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas
crianças, selecionando ou preparando textos adequados, consultando obras específicas ou trocando ideias com orientadores educacionais,
para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educador-educando; auxiliar na coordenação das atividades
do curso, desenvolvendo nos alunos o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança, por meio da prática dessas
atividades, para ajudar as crianças a compreender melhor o ambiente que as rodeia, estimular-lhes inclinações e aptidões e promover sua
evolução harmoniosa; infundir nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando
recursos audiovisuais ou outros meios, a fim de contribuir para sua educação; registrar as atividades desenvolvidas no curso e todos os
acontecimentos pertinentes, fazendo anotações no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; auxiliar na
organização de trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo.

 Merendeira:

Verificar a ordem e a limpeza do local de trabalho antes de iniciar o serviço, bem como a existência dos utensílios necessários;
consultar o cardápio diário, verificando se os gêneros alimentícios necessários a sua confecção estão devidamente separados; orientar e
ajudar os auxiliares, se houver, sobre o pré-preparo dos gêneros; preparar refeições para funcionários públicos nas cozinhas da prefeitura,
quando necessário;  fazer o pré-preparo de carnes; fazer o preparo de arroz, feijão, grelhados, assados e/ou frituras; preparar merendas
nas cozinhas municipais, preparando previamente os ingredientes nas quantidades adequadas, com base em cardápios indicados pelo
nutricionista ou em dietas pré-estabelecidas, cozinhando, temperando e controlando tempo de cozimento e dosagem de ingredientes,
para posterior distribuição aos comensais; colocar,  à disposição dos usuários, talheres, bandejas, pratos, copos e outros; observar e
manter as condições de higiene da cozinha e utensílios, bem como sua  fiscalização e conservação; receber e conferir alimentos para
preparo das refeições e merendas, verificando sua quantidade e qualidade; efetuar registros e controles relativos a merendas e refeições
distribuídas, consumo de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, solicitando sua requisição quando necessário; executar outras
tarefas afins e correlatas quando determinadas pelo superior hierárquico.

Faxineira:

Fazer  trabalhos  de  limpeza  nas  diversas  dependências  dos  prédios  públicos  ou  nos  locais  determinados  pela  administração;
proceder à conservação e manutenção de móveis, máquinas, equipamentos e materiais em geral; transportar volumes; zelar para que os
materiais e equipamentos de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; fazer
trabalhos de zeladoria, como ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes a evitar roubos, incêndios e
danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; fiscalizar a entrada e a saída de pessoas e veículos pelos portões ou portas de
acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; manter livre de contaminação ou deterioração os víveres sob sua guarda; manter



organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas,  equipamentos  e  local  de  trabalho que  estão sob  sua responsabilidade;
executar outras tarefas afins.

Agente Comunitário:

Realizar  visitas  domiciliares,  dialogando  com a  população,  observando  o  ambiente  físico,  avaliando  as  condições  de  higiene,
verificando a existência de animais, observando o relacionamento entre os membros da família, detectando problemas de saúde e sociais,
acompanhando o crescimento e desenvolvimento das crianças, acompanhando a evolução da gestação, realizando encaminhamentos
para serviços de saúde, aferindo pressão arterial  quando necessário,  hidratando crianças em casos de desidratação leve, realizando
esclarecimentos gerais sobre saúde bucal, entre outros, visando proporcionar um bom atendimento à comunidade, averiguando suas
necessidades;  orientar  a  comunidade  para  a  promoção  da saúde,  instruindo  pacientes  acerca  de  tratamento  médico,  casais  sobre
planejamento familiar,  adolescentes sobre a prevenção de doenças sexualmente transmissíveis  e gravidez indesejada,  família sobre
cuidados com bebês, parto e pós-parto, amamentação, vacinas, acidentes domésticos, alimentação, combate a insetos e roedores, entre
outros, visando supri-los com informações pertinentes, que contribuam na melhoria da qualidade de vida; promover educação sanitária e
ambiental, prestando esclarecimentos sobre o tratamento e o destino de dejetos, identificando os tipos de fossa existentes e orientando
para a construção do tipo de fossa adequado, ensinando e demonstrando o acondicionamento correto e o destino adequado do lixo,
conscientizando sobre a criação de animais, qualidade da água consumida, limpeza de caixas de águas, poços e fontes, entre outros,
visando divulgação das condições básicas de higiene; rastrear focos de doenças, visitando o local do foco, verificando suas condições e as
fontes de risco e informando aos órgãos competentes, coletando material para análise, repassando noções básicas sobre os cuidados na
prevenção e tratamento de doenças infectocontagiosas e verminoses em geral; auxiliar em programas de promoção e proteção da saúde,
atuando isoladamente ou com outros profissionais, em atendimentos grupais, individuais, ou por meio de visitas domiciliares, prestando
serviços de suporte, de modo a colaborar no alcance dos objetivos propostos nesses programas; atuar junto a alunos da rede municipal de
ensino na execução de programas de controle e promoção da saúde, orientando nas ações de higiene pessoal e primeiros socorros,
verificando acuidade visual, controlando níveis de escabiose e pediculose, prevenindo contra doenças infectocontagiosas e acidentes,
bem como encaminhando à rede básica de saúde as crianças que necessitarem de ação médica; participar de campanhas preventivas,
auxiliando em campanhas de vacinação,  preparando o material  de apoio, distribuindo material  educativo,  distribuindo preservativos,
distribuindo material preventivo, clorando a água, convidando para participar de palestras, entre outros; promover comunicação entre
unidades de saúde, autoridades e comunidade, participando de grupos e comitês representativos, encaminhando as reclamações da
população, dando subsídio para os conselhos que elaboram políticas públicas, discutindo nos conselhos as necessidades e carências da
comunidade,  promovendo  encontros  e  reuniões  com autoridades;  contribuir  para  o  pleno  funcionamento  do ambiente  de  trabalho,
materiais utilizados, organização e limpeza, mantendo a ordem, controlando e atualizando fichários, arquivos, formulários, fichas, recibos,
consultas  e  outros,  bem como realizando pedido de materiais  de consumo,  recebendo-os  e  conferindo-os;  representar  a Secretaria
Municipal em que está lotado, quando solicitado; realizar outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.

 

Agente de Serviços Gerais:

Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; executar trabalhos braçais; executar serviços de
limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; executar serviços de limpeza e manutenção de
praças, ruas e ajardinamento de canteiros públicos, inclusive nas funções típicas de gari; executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e



acondicionamento das placas; manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outros
relativos à segurança do órgão; receber, protocolar e entregar correspondências internas e externas; requisitar material necessário aos
serviços;  processar  cópias  de  documentos;  receber,  orientar  e  encaminhar  o  público,  informando  sobre  localização  de  pessoas  ou
dependências  do  órgão;  receber  e  transmitir  mensagens;  encarregar-se  da  abertura  e  fechamento  das  dependências  do  órgão;
encarregar-se  da limpeza e  polimento  dos  veículos  e  máquinas;  relatar  as  anormalidades  verificadas;  atender  telefone e  transmitir
ligações;  realizar pequenos trabalhos relacionados à construção civil,  tais  como alvenaria em geral,  reparos hidráulicos,  serviços de
pavimentação,  pintura,  carpintaria;  dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  manter  organizados,  limpos  e  conservados  materiais,  máquinas,  equipamentos  e  local  de  trabalho  que  estão  sob  sua
responsabilidade; executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades do órgão.

Técnico de Enfermagem:

Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre suas condições de realização, para facilitar a atividade médica;
realizar e registrar exames, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo instruções médicas
ou de enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e
cuidados específicos em tratamento de saúde; verificar em unidades hospitalares os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes,
segundo prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno no lactário ou no domicílio; colher e/ou auxiliar paciente na coleta de
material  para exames de laboratório,  segundo orientação médica  ou de enfermagem; cumprir  e  fazer  cumprir  o  código de ética  e
deontologia de enfermagem; cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar;  auxiliar  nos exames admissionais,
periódicos e demissionais, quando solicitado; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando quantidade e tipo e sua reposição;
realizar visitas domiciliares; cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; auxiliar o paciente em suas necessidades e
solicitações; realizar imobilização do paciente mediante orientação do enfermeiro; realizar os cuidados com o corpo após a morte; realizar
registros das atividades do setor,  ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados,  para realização de relatórios e controle
estatístico; preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo
prescrição médica; montar, circular a sala de cirurgia e instrumentar cirurgias, se necessário; executar atividades de limpeza, desinfecção,
esterilização  do  material  e  equipamento,  bem  como  seu  preparo,  armazenamento  e  distribuição;  realizar  procedimentos  técnicos
prescritos  pelo  médico  ou  pelo  enfermeiro  utilizando  técnicas  assépticas;  e  executar  outras  tarefas  correlatas,  sob  supervisão  do
enfermeiro.

Enfermeiro:

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e
organizações  populares  dos  municípios,  em  conformidade  com  SUS  e  Conselhos  Profissionais  de  Enfermagem  visando  auxiliar  na
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e suas atividades técnicas e
auxiliares nas empresas prestadoras de serviços, quando designado; planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de



assistência de enfermagem, visando o cumprimento de padrões e normas preestabelecidos; prestar consultas e cuidados de Enfermagem
de maior complexidade técnica que exijam conhecimento científico adequado e capacidade de tomar decisões imediatas, bem como
acompanhar a emissão de parecer sobre a matéria de Enfermagem; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa
de Saúde Pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, bem como assistência de enfermagem; participar nos programas e
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento
de pessoal de saúde, programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; participar nas
bancas examinadoras, em matérias específicas de Enfermagem, nos cursos para provimento do cargo ou contratação de Enfermeiro, ou
profissional  Técnico  ou  Auxiliar  de  Enfermagem;  promover  ações  inter  setoriais  e  parcerias  com  organizações  formais  e  informais
existentes, para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; incentivar a formação e ou participação ativa da comunidade nos
Conselhos Locais, Regionais e Municipal de Saúde; contribuir para que as ações de saúde estejam em consonância com os princípios e
diretrizes do SUS e do plano Municipal de saúde; possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional
de saúde e vigilância,  sempre que necessário,  colaborando na elaboração,  desenvolvimento e implementação de programas no seu
campo de atuação;  participar nos processo de aquisição de medicamentos,  materiais,  equipamentos,  entre outros,  necessários para
assistência à saúde; viabilizar a resolutividade dos tratamentos, acompanhando os usuários nos processos dos atendimentos elaborando
documentos, prontuários e outros, observando as anotações das aplicações e procedimentos realizados; proporcionar a disseminação do
conhecimento, coordenando e desenvolvendo ações inter setoriais e parcerias com empresas e organizações privadas ou públicas, jornais
entre outros; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens
de serviços, portarias, pareceres e outros; contribuir com conhecimentos de sua área técnica de formação para o desenvolvimento de
tecnologias apropriadas para plena assistência à saúde, bem como participar dos procedimentos de vigilância sanitária à saúde e de
vigilância epidemiológica para a população; portar-se de forma correta em seu trabalho, desenvolvendo as suas atividades de forma
organizada, com clareza observando e respeitando as normas do município e os demais colegas, colaborando para manter o ambiente de
trabalho limpo e harmonizado; utilizar os EPIs – Equipamentos de Proteção Individual, disponibilizados pelo município, sempre que a
atividade desempenhada exigir, objetivando prevenir-se de possíveis danos a sua saúde; zelar pelo cumprimento das normas internas
estabelecidas,  informando  ao  superior  imediato,  os  problemas  gerais  ocorridos,  bem como  utilizando  vestimentas  e  equipamentos
adequados ao serviço e ao local de trabalho; conduzir veículos; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

          Técnico de Enfermagem - SAMU:

Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre suas condições de realização, para facilitar a atividade médica;
realizar e registrar exames, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo instruções médicas
ou de enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e
cuidados específicos em tratamento de saúde; verificar em unidades hospitalares os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes,
segundo prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno no lactário ou no domicílio; colher e/ou auxiliar paciente na coleta de
material  para exames de laboratório,  segundo orientação médica  ou de enfermagem; cumprir  e  fazer  cumprir  o  código de ética  e
deontologia de enfermagem; cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar;   efetuar o controle diário do material
utilizado,  anotando quantidade e tipo e  sua reposição;  realizar  visitas  domiciliares;  cumprir  prescrições  de assistência médica  e de



enfermagem;  auxiliar  o  paciente  em  suas  necessidades  e  solicitações;  realizar  imobilização  do  paciente  mediante  orientação  do
enfermeiro; realizar os cuidados com o corpo após a morte; realizar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com
pacientes e outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico; preparar e administrar medicações por via oral, tópica,
intradérmica,  subcutânea,  intramuscular,  endovenosa  e  retal,  segundo  prescrição  médica;  montar,  circular  a  sala  de  cirurgia  e
instrumentar cirurgias, se necessário; executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como
seu preparo, armazenamento e distribuição; realizar procedimentos técnicos prescritos pelo médico ou pelo enfermeiro utilizando técnicas
assépticas; e executar outras tarefas correlatas, sob supervisão do enfermeiro

            Motorista  Socorrista- SAMU:

Dirigir veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e materiais, e conduzir enfermos nas ambulâncias ou
micro-ônibus em transporte municipal e fora do Município; proceder a abastecimento, conservação e manutenção do veículo, verificando
óleo,  água,  estado  de  funcionamento  e  pneus;  realizar  serviços  de  transporte  e  entrega  de  documentos,  materiais  e  volumes  em
expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos reparos no veículo sob a sua responsabilidade;
limpar, lavar e manter sempre o veículo em condições de trafegabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou
avarias com o veículo sob a sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção
em geral; auxiliar na carga e descarga de materiais ou equipamentos; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado
o documento de habilitação profissional e informar ao chefe imediato a regularidade da documentação do veículo; executar as tarefas em
conformidade com a legislação pertinente, respondendo pelas infrações cometidas; executar outras tarefas afins; manter atualizados
todos os documentos que devem ser preenchidos dentro de sua função.


